
CONTRATO

4º Termo Aditivo – Contrato nº 174/2018-SGA

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A GENTE SEGURADORA S/A.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON
SILVEIRA SOARES , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, estabelecida à Rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Porto Alegre – RS, representada por CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, CPF/MF doravante denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual n٥ 9433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 070/2018, tipo menor preço, protocolado sob nº 003.0.21222/2018, CONTRATO Nº 174/2018 - SGA , que independente de transcrição integra
este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 
1. PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO DE ESTAGIÁRIOS E VOLUNTÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA BAHIA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

 
O prazo de vigência, contido na CLÁUSULA OITAVA do Contrato original, fica prorrogado, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início às
24:00 (vinte e quatro horas) do dia 1º de dezembro de 2022 às 24:00 (vinte e quatro horas) do dia 1º de dezembro de 2023.
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 
Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do contrato, renunciando a Contratada ao reajustamento
de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.
 

 

 
 

 

Salvador, novembro de 2022.

 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

Gente Seguradora S.A.
Carlos Eduardo Pinto de Souza

Representante Legal
 
 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA em 30/11/2022, às 11:47, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 30/11/2022, às 15:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0524048 e o código CRC A0D748CC.
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CONTRATO

3º Aditivo – Contrato nº 174/2018-SGA
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A GENTE SEGURADORA
S/A.

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico
Welington Silveira Soares, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, estabelecida
à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Porto Alegre – RS, representada por CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, CPF/MF  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual n٥ 9433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de
Licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2018, tipo menor preço, protocolado sob nº 003.0.21222/2018, CONTRATO Nº 174/2018 - SGA,
que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO DE ESTAGIÁRIOS E VOLUNTÁRIOS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
O prazo de vigência, contido na CLÁUSULA OITAVA do Contrato original, fica prorrogado, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início
às 24:00 (vinte e quatro horas) do dia 1º de dezembro de 2021 às 24:00 (vinte e quatro horas) do dia 1º de dezembro de 2022.
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 
Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do contrato, renunciando a Contratada ao
reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

Salvador, novembro de 2021.
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

Gente Seguradora S.A.
Carlos Eduardo Pinto de Souza

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA em 23/11/2021, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b",
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da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 23/11/2021, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0238235 e o código CRC 217E70D7.
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Cad. 1 / Página 2029TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.988 - Disponibilização: sexta-feira, 26 de novembro de 2021

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 174/2018- SGA. Processo:
19.09.00857.0019676/2021-07. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Gente Seguradora S.A., CNPJ nº
90.180.605/0001-02. Objeto contratual: Prestação de serviços de seguro coletivo contra acidentes pessoais de estagiários
e voluntários, na capital e interior do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início às 24:00h do dia 01/12/2021 até as 24:00h do dia 01/12/2022.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Destinação de Recursos 100 –
Região 9900 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 124/2021-SGA. Processo SEI nº 19.09.02349.0006820/2021-
24. PE nº 029/2021. Parecer Jurídico: 598/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Olivier – Lavanderia Eireli,
CNPJ nº 08.920.547/0001-17. Objeto do ajuste: prestação de serviços de lavagem de tapetes, carpetes, cortinas e mobiliários
estofados. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 18.855,97 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta
e cinco reais e noventa e sete centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE)
2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária
para crédito na conta bancária da Contratada. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data da publicação do
resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 362/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Sued Almeida de Cerqueira, matrícula nº e Carlos Alberto dos Santos,
matrícula nº  para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 124/2021-SGA,
relativo aos serviços de lavagem de tapetes, carpetes, cortinas e mobiliários estofados.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

AVISO DE CONTINUIDADE DE CERTAME
Processo: nº 19.09.02687.0007360/2020-96 – Concorrência nº 01/2021 – Objeto: Obra de construção da sede da Promotoria
de Justiça Regional de Eunápolis, conforme edital e seus anexos.  AVISO: A Comissão Permanente de Licitação comunica
aos interessados na licitação em questão que a continuidade do julgamento de habilitação das licitantes ocorrerá em  29 de
novembro de 2021, às 09h30, através do link disponibilizado no site deste Órgão, com abertura dos envelopes de habilitação
e correspondente análise. Salvador, 25/11/2021, Fernanda Valentim – Presidente.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

Edital 37/2021
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus-Ba
Inquérito Civil: 001.9.53873/2020
Comunicação de Arquivamento

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ilhéus, vem, por meio
deste edital, comunicar ao Distrito Sanitário Especial Indígena da Bahia - DSEI e a todos os eventuais interessados, o
arquivamento do Inquérito Civil IDEA Nº 001.9.53873/2020,cientificando-lhes de que até a sessão do Conselho Superior do
Ministério Público para que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas
apresentarem razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos deste inquérito civil.
Ilhéus, 24 de Novembro de 2021.

Pedro Nogueira Coelho
Promotor de Justiça

Inquérito Civil IDEA Nº 191.0.98339/2016
Apenso IDEA Nº 191.9.172271/2018
PRELIMINAR
É imperioso ressaltar que esta Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF foi designada pela Portaria nº 1133/2020,
publicada em 09/07/2020, para atuar em apoio à Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto-BA, durante o período de 06/07/
2020 a 03/09/2020, oportunidade em que tomou ciência dos inúmeros feitos em trâmite na referida Promotoria de Justiça
DESPACHO
Trata-se de Inquérito Civil instaurado, em 25/04/2016, com base em representação formulada por Orlando Santos Rocha,
com escopo de apurar suposto ato de improbidade administrativa, consistente em possíveis irregularidades nas contratações




